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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
INSTITUTO DE VETERINÁRIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS VETERINÁRIAS 
 
 
EDITAL DE RECREDENCIAMENTO de DOCENTES – RETIFICADO EM 08/04/2025
 
(Quadriênio 2025/2028) 
 
O Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias (PPGCV) torna público o Edital para RECREDENCIAMENTO de Docentes para atuarem no Programa no próximo quadriênio de avaliação (2025 a 2028), aprovado em reunião do Colegiado Executivo de 11 de março de 2025.  
  
 
1. Do objetivo 
1.1. O presente edital tem como objetivo recredenciar os(as) docentes do PPGCV. 
 
2. Das Vagas 
2.1 O número de vagas de docentes deve estar de acordo com a recomendação da CAPES, ou seja, o número de docentes colaboradores não pode ultrapassar o valor de 30% em relação ao somatório de docentes permanentes e colaboradores.  
2.2. Não há o compromisso por parte do PPGCV em recredenciar o(a) docente ou mantê-lo(a) na mesma categoria. 
2.3. Os(As) candidatos(as) serão avaliados(as) pelo Colegiado Executivo do PPGCV e poderão ser recredenciados(as) como Docente Permanente, Docente Colaborador(a) ou Descredenciado(a), dependendo do resultado final da avaliação. 
 
3. Da Inscrição dos(as) candidatos(as) 
Encaminhar solicitação de participação como Docente diretamente ao Colegiado do PPGCV através do e-mail ppgcv@ufrrj.br, com os seguintes documentos: 
3.1 Ofício solicitando o recredenciamento junto ao PPGCV; 
3.2 Carta de compromisso (Anexo I); 
3.3 CV Lattes modelo CNPq em PDF contendo a atuação no período de 2021-2024. 
3.4 Barema preenchido (Anexo II modelo em arquivo .xls/.xlsx disponibilizado na página do programa); 
3.5 Documento contendo orientações concluídas no PPGCV no período de 2021-2024; 
3.6 Comprovação de atuação na graduação e/ou pós-graduação (carga horária em disciplinas) de 2021-2024; 
3.7 Documento com outras informações relevantes (por exemplo atividades de extensão) se julgar necessário. 
 
Observação 1: Ao enviar o e-mail com toda a documentação, o docente deve incluir no campo assunto “EDITAL RECREDENCIAMENTO PPGCV – Nome do docente”. E-mails fora do prazo de inscrição não serão considerados. Toda a documentação (arquivos) deve estar em formato PDF. 
 
4. Dos requisitos para elegibilidade dos candidatos ao recredenciamento 
4.1. Ser Docente ativo (permanente ou colaborador) no PPGCV; 
4.2. Docentes permanentes devem apresentar produção científica média no último quadriênio (2017-2020) maior ou igual 0,5 artigo equivalente a A1, sendo no mínimo um artigo B2 de acordo com a classificação dos periódicos pela área de avaliação do 
Programa, ou seja, na área de Medicina Veterinária (Qualis 2017-2020); 
a. Conforme deliberação nº84/2017 do CEPE, para fins de enquadramento da produção científica, o artigo classificado como A1 terá como equivalência o valor 1; A2 de 0,85; B1 de 0,70; B2 de 0,55; B3 de 0,40; B4 de 0,25 e B5 de 0,10. 
4.3. Ter orientado pelo menos um (01) discente de pós-graduação no PPGCV entre 2021-2024 (último quadriênio). 
 

5. Dos critérios para o recredenciamento de docentes 
5.1. A avaliação corresponderá ao período do último quadriênio (2017-2020), tendo como fonte de informação o registro no CV Lattes dos docentes; 
5.2. Os(As) candidatos(as) ao RECREDENCIAMENTO Docente deverão atender aos critérios previstos no Regimento dos Cursos de Pós-Graduação Stricto sensu da UFRRJ vigente. 
5.3. Os seguintes pontos serão considerados na avaliação: 
a. A produtividade do(a) candidato(a), em relação aos artigos publicados segundo a pontuação do estrato Qualis (2017-2020). Das publicações citadas, pelo menos 30% devem ter discentes de pós-graduação e/ou graduação; 
b. A compatibilidade da produção do(a) candidato(a) com as linhas de pesquisa do PPGCV. A produção externa à área de Medicina Veterinária não será considerada. 
c. Ter demonstrado capacidade de prover condições materiais e financeiras para o desenvolvimento de projetos de pesquisa. 
 
 
6. Das obrigações dos docentes recredenciados ao PPGCV (2021-2024) 

Cumprir com termos estabelecidos na carta de compromisso (Anexo I). 
 





7. Cronograma 
 
	Etapa
	Prazo
	Responsável

	Envio da documentação ao PPGCV
	12 de março a 11 de abril de 2025 11 de maio de 2025
	Candidato(a)

	Reunião da comissão de avaliação e análise dos documentos
	14 e 15 de abril de 2025
12 a 15 de maio de 2025
	PPGCV

	Divulgação 	dos 	Resultados 	da
Avaliação
	16 de abril de 2025
16 de maio de 2025
23 de maio de 2025 [retificado]
29 de maio de 2025
	PPGCV

	Interposição de recursos
	17 de abril de 2025
19 de maio de 2025
26 de maio de 2025 [retificado]
30 de maio de 2025
	Candidato(a)

	Publicação da resposta aos recursos
	22 de abril de 2025 até 15:00h
19 de maio de 2025 a partir de 15:00h
26 de maio de 2025 [retificado]
02 de junho de 2025
	PPGCV

	Resultado final
	22 de abril de 2025 a partir de 17:00h
20 de maio de 2025
26 de maio de 2025 [retificado]
02 de junho de 2025
	PPGCV



 
 
8. Comissão Avaliadora 
A comissão avaliadora é composta por membros que fazem parte do Colegiado Executivo do PPGCV: 
 	 	Fábio Barbour Scott – presidente  
Jenifer Pinto – membro  
Yara Peluso Cid – membro  
Bruna de Azevedo Baêta – membro  
Thaís Ribeiro Correia Azevedo – membro  
 
9. Observações gerais 
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Avaliadora. 
 	 

Fabio Barbour Scott
Coordenador do PPGCV-UFRRJ
SIAPE 1173660
 	 

Anexo I 
 
 
CARTA DE COMPROMISSO 
 
Eu, __________________________________________, matrícula SIAPE ___________________, lotado(a) no____________________________ assumo o compromisso de seguir os critérios estabelecidos para o RECREDENCIAMENTO no Programa de Pós-graduação em Ciências Veterinárias: 
1) oferecimento obrigatório de pelo menos uma disciplina de pós-graduação por semestre no PPGCV; 
2) Se docente de IES, lecionar em disciplinas de graduação; 
3) orientar discentes de graduação (PIBIC, PICV, FAPERJ, FAPUR, TCC/Monografia); 
4) atender em tempo hábil às demandas do programa no que concerne às informações para elaboração do relatório de avaliação quadrienal da CAPES e processo de autoavaliação; 
5) para docentes permanentes: apresentar produção científica com a participação de discentes do programa, com o docente sendo o primeiro ou o último autor, atingindo uma média de 1.5 artigos A1 ou A2 por ano; 
6) sendo recredenciado, apresentar um projeto de extensão cadastrado e aprovado, como coordenador(a), na PROEXT/UFRRJ ou órgão correspondente de outra instituição, que esteja vinculado a uma das linhas de pesquisa do PPGCV no prazo máximo de 6 meses. 
  
  
  
_________________,____ de ____________________ de ______. 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura gov.br
 
 
 
 	 
Anexo II 
 
Barema para Avaliação de Candidatos(as) ao Recredenciamento no PPGCV 
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O arquivo está disponível para download no site do PPGCV.
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Docente

Tipo de Avaliação Recredenciamento

Período de Avaliação 2021-2024

Link para CV Lattes

Link para DGP/CNPq

Doutorado (ano de titulação)

Participação no PPGCV Permanente

Disciplinas na Graduação sim

Disciplinas na Pós-Graduação sim

Ano Disciplinas Lecionadas na Pós-Graduação

2011

2022

2023

2024

Produção Técnico Científica

Classificação Número de Artigos Pontuação atribuida por item Total Média

A1 - A2 1 0

A3 - A4 0,85 0

B1 0,7 0

B2 0,55 0

B3 0,4 0

B4 0,3 0

B5 0,25 0

Número de Artigos com Participação de Discentes da UFRRJ (pós-graduação e/ou graduação)

Patentes Número de Patentes Pontuação atribuida por item Total

Depositada 0,3 0

Licenciada 2 0

Concedida 6 0

Número de Orientação Concluídas (não incluir co-orientações) Pontuação atribuida por item Total

Doutorado 0,5 0

Mestrado 0,25 0

IC (PIBIC/PIBITI) 0,1 0

IC (PICV) 0,05 0

IC (bolsistas de outras fontes) 0,1 0

Bolsista de Extensão 0,1 0

Monografia/TCC graduação 0,1 0

Monografia/TCC Lato sensu/Residência 0,2 0

Pontuação atribuida por item Total

1 0

Produção Bibliográfica

Número de produções Pontuação atribuida por item Total

Livro 

1 0

Capítulo de livro

0,3 0

Pontuação total 0

Número de Projetos junto a agencias de fomento/ 

Coordenador

#DIV/0!

#DIV/0!

TODOS OS ITENS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Porcentagem em relação ao total de artigos 


